Base legal

Abrangéncia

Instrumento central

Critério para exigéncia de EIA/RIMA

Prazo de andlise

Participagéo publica

Dispensa de licenciamento

Competéncia

Vistoria Técnica

Prazos de Validade das Licencas

Renovagéo de Licenga

Revisao de condicionantes

Sangodes por descumprimento

Uso de tecnologia mais eficiente
e padrdes ambientais mais
rigorosos

TABELA COMPARATIVA - RES. CONAMA 237/1997 X LEI 15.190/2025

CONAMA 237/1997

Resolugao administrativa (CONAMA)

Normas gerais e diretrizes técnicas; foco regulatério do
CONAMA

Licenca Prévia (LP), Licenca de Instalagéo (LI) e Licenca de
Operacao (LO) (licenciamento trifasico tradicional)

Atividades potencialmente causadoras de significativa
degradagdo ambiental, conforme definigdo do 6rgéo.

Maximo de 6 meses (ou 12 meses com EIA/RIMA)

Audiéncia publica prevista conforme regulamento e gravidade
do impacto

Nao prevista de forma ampla — cada caso depende de
avaliagéo técnica

Federativa definida pela localizagao e impacto (Uniao,
Estado, Municipio)

Obrigatéria em vérias fases

LP - minimo o estabelecido pelo

cronograma de elaboragéo dos planos, programas e projetos
relativos ao empreendimento e maximo de 5 (cinco) anos;

LIl - minimo o estabelecido pelo cronograma de instalacao do
empreendimento ou atividade e maximo de 6 (seis) anos;

LO: devera considerar os planos de controle ambiental e sera
de, no minimo, 4 (quatro) anos e, no maximo, 10 (dez) anos.

Deve ser requerida 120 dias antes do vencimento, com
anélise obrigatéria

Prevista, mas sem rito detalhado

Sujeito a suspensao ou cancelamento da licenga

Néao ha previsédo especifica

LEI N° 15.190/2025

Lei federal ordinaria (projeto de lei)

Estabelece normas gerais com forca de lei, aplicaveis a Uniéo, Estados, DF e
Municipios.

Amplia as modalidades de licenga: LP, LI, LO, LAU (Unica), LAC (Adesdo e
Compromisso), LOC (Operagéo Corretiva), LAE (Especial); estabelece, para além do
procedimento ordinario (trifasico), novos procedimentos: simplificado (bifésico, fase
Unica, por adesdo e compromisso), corretivo e especial.

Mesma légica, mas com clareza maior sobre quando nao se exige EIA (atividade que
nao é potencialmente causadora de significativa degradagao do meio ambiente), com
base técnica da autoridade licenciadora (revogagao tacita da Res. CONAMA 01/1986).

A lei estabelece prazos méaximos de andlise para emissao de licengas; também define
prazos para manifestacao para autoridades envolvidas.

Uma das diretrizes do licenciamento ambiental. Prevé outros mecanismos como
consulta publica, reuniao participativa e tomada de subsidios técnicos.

Hipéteses especificas de dispensa: militares; ndo considerados como utilizadores de
recursos ambientais, nao potencial ou efetivamente poluidores ou incapazes, sob
qualquer forma, de causar degradacao do meio ambiente; ndo incluidos nas listas de
atividades ou de empreendimentos sujeitos a licenciamento ambiental;
obras/intervengdes emergenciais e urgentes que tenham como finalidade prevenir a
ocorréncia de dano ambiental iminente ou interromper situacao que gere risco a vida;
redes de energia de até 138kV; servicos e obras direcionados a manutengao e ao
melhoramento da infraestrutura em instalacdes preexistentes ou em faixas de
dominio e de servidao, incluidas rodovias anteriormente pavimentadas e dragagens
de manutencao; saneamento (até atingimento das metas de universalizagao), usinas
de triagem, reciclagem, compostagem, ecopontos (PEV), cultivo de espécies de
interesse agricola, temporarias, semiperenes e perenes, pecuaria extensiva, semi-
intensiva e intensiva de pequeno porte e pesquisa de natureza agropecudria.

Mantém a légica da LC 140/2011, com maior objetividade sobre o papel da autoridade
licenciadora e demais autoridades envolvidas.

Facultativa em algumas hipdteses e permitida por amostragem em casos de
LAC.

LP — minimo de 3 (trés) e maximo de 6 (seis) anos.

Ll e LP/LI (aglutinada) - minimo de 3 (trés) e maximo de 6 (seis) anos.

LAU, LO e LI/LO (aglutinada), LOC e LAE — minimo de 5 (cinco) e méximo de 10
(dez) anos.

LAC - minimo de 5 (cinco) e maximo de 10 (dez) anos.

Mantém a regra geral, porém, permite renovagao automatica para atividades
de baixo e médio potencial poluidor e pequeno ou médio porte, por ato préprio
da autoridade licenciadora, sem a necessidade de analise, mediante
autodeclaracéo.

Regulamenta prazos e formas de recurso para revisao de condicionantes.

Mantém sangdes e permite suspenséo cautelar por riscos relevantes

Concede beneficios como redugéo de prazos e dilagdo para a renovagao
quando comprovada adocdo de melhores praticas ambientais
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